
PREFEITURADE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI No 668/2019 

EMENTA: Aprova o Piano Municipal de 

Saneamento Básico e dispöe sobre a Poiltica 

Municipal de Saneamento Básico, e dá outras 

providências. 

0 PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado 

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO do Municipio de 

Alfredo Chaves (ES) aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte 

Lei: 

TITULO I 

DIsPosIçOEs GERAIS 

CAPTULO I 

DISPOSIçôES PRELIMINARES 

Art. 10  Esta Lei aprova o Piano Municipal de Saneamento Básico, institui a 

Politica Municipal de Saneamento Básico, e dispöe sobre as suas definicOes, 

princIpios, diretrizes, objetivos e instrumentos, assim como estabelece normas 

sobre a gestäo e o gerenciamento do saneamento básico, em consonância corn as 

normas federais, estaduais e municipais de meio ambiente, vigilância sanitária, 

urbanismo, educacao ambiental, saüde pUblica, recursos hidricos e uso, 

parcelamento e ocupacao do solo. 

Art. 20  Estão sujeitas a observância desta Lei os usuários e as pessoas 

fisicas ou juridicas, de direito pUblico ou privado, que sejam responsáveis e/ou 

atuem, direta ou indiretamente, na gestão e/ou no gerenciamento dos servicos de 

saneamento básico 
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CAPITULO II 

DAS DEFINIcOES 

Art. 30  Para os fins do disposto nesta Lei adotar-se-á as definicoes relativas, 

direta e indiretamente, a gestão e ao gerenciamento dos serviços de saneamento 

básico previstas nas normas técnicas, na Lei Federal n.° 11.107, de 06 de abril de 

2005, no Decreto Federal n.° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, na Lei Federal n.° 

11.445, de 05 de janeiro de 2007, na Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 

2007, no Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, na Lei Federal n.° 

12.305, de 02 de agosto de 2010 e no Decreto Federal n.° 7.404, de 23 de 

dezembro de 2010, assim como na Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro 

de2008. 

Parágrafo Unico. Sem prejuIzo do disposto no caput, deste artigo, adotar-se-

a, ainda, as seguintes definicOes: 

- organizacao de catadores de materiais reutilizãveis e recicláveis: pessoa 

juridica de Direito Privado, seja associaçao seja cooperativa, integrada por 

catadores, para reaiizacao de coleta, de triagem primária, de beneficiarnento e de 

comercializacao de residuos sOlidos recicláveis ou reutilizâveis, corn o uso de 

equipamentos compativeis corn as normas tOcnicas, ambientais e de saUde 

pU bI ica; 

II - catador: trabalhador de baixa renda, reconhecido pelo Municipio, que 

integra a organizaçao de catadores de materiais reutilizáveis erecicláveis; 

Ill - servicos ambientais urbanos: servico prestado pela organizacao de 

catadores de materiais reutilizáveis e reciclAveis, em prol da preservacao ambiental 

e da proteçao da saUde da populacao, que contribui na reduçao de resIduos 

sólidos reutilizáveis e recicláveis que deixam de ser levados para a destinacao final 
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VIT-T-T1J,IILdImente adequada desses residuos, corn a ampiiaçao do tempo de vida ütil 

do aterro sanitário gerido peio MunicIpio; 

IV - usuário: toda a pessoa, fisica ou juridica, püblica ou privada, nacional ou 

estrangeira, que, ainda que potencialmente, usufrul dos servicos de saneamento 

básico; 

V - convenio administrativo: pacto administrativo firmado entre pessoas 

juridicas, de Direito PübIico ou Pnvado, sem prévia ratificacao legal, que tenha por 

objeto a reaiização de atividade rneramente administrativa, possibilitando o repasse 

de recursos pübiicos para executá-la, observado o cronograma de desembolso 

compatIvel corn o piano de trabaiho correspondente, segundo o disposto na Lei 

Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal n.° 13.019, de 31 de 

juiho de2014; 

VI - termo de cornpromisso: instrumento negociai, dotado de natureza de 

tItulo executivo extrajudicial de obrigacao de fazer ou não fazer, cujo objetivo é 

promover o ajustamento prévio da conduta do fabricante, do importador, do 

distribuidor ou do comerciante as obrigaçOes legais necessárias para a instituicao 

do sistema de logIstica reversa, sob pena de, em caso de omissão, ter a sua 

conduta sancionada corn a recomposiçao compieta do dano provocado; 

VII - grandes geradores de resIduos sôlidos: todo aquele que faca uso de 

imôvel para execuçao de atividade econOmica, de acordo corn a classificacao da 

atividade privada comerciai e/ou de servicos, que produzarn residuos sOiidos de 

caracteristicas dorniciliares, Umidos ou secos acirna de 100 litros (100 I) por dia; 

VIII - gestäo: compreende a gestao integrada e/ou a gestão associada dos 

serviços de saneamento bAsico e/ou de resIduos sOlidos; 
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A - gestao integrada: conjunto de acoes voltadas para a busca de solucOes 

para as servicos de saneamento básico, de forma a considerar as dirnensOes 

polItica, econôrnica, ambiental, cultural e social, corn controle social e sob a 

prernissa do desenvolvimento sustentável; 

X - gestao associada: associaçao voluntária de entes federados, por 

convênio de cooperacao ou consórcio püblico, conforme disposto no art. 24, da 

Constituicao RepUblica Federativa do Brasil, para a consecucão dos serviços de 

sanearnento básico. 

CAPTULO III 

DOS PRINCPIOS 

Art. 40  Sern prejuizo dos principios estabelecidos na Constituicao da 

Repüblica Federativa do Brasil de 1988, na legislacão federal e estadual incidentes 

sobre gestão e gerenciarnento dos servicos de sanearnento básico, esta Lei deverá 

ser interpretada, integrada, aplicada e otirnizada pelos seguintes principios: 

- uso sustentável dos recursos hidricos corn moderaçäo do seu consurno; 

II - livre acesso as redes e as unidades do sistema de sanearnento básico; 

III - defesa do consurnidor e do usuário; 

IV - prevencao; 

V - precauçäo; 

VI - poluidor - pagador; 

VII - protetor - recebedor; 
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èsponsabiIidade pos-consumo, observada a Iegislacão federal e 

estadual; 

IX - cooperacao federativa; 

X - coordenacao federativa; 

Xl - consensualidade administrativa; 

X1  - subsidiariedade; 

XIII - proporcionalidade, inclusos os subprincIpios da adequaçäo, da 

necessidade e da proporcionaldade em sentido estrito; 

XIV - razoabilidade; 

XV - coerência administrativa; 

XVI - boa-f6 administrativa. 

Parágrafo Unico. Os principios estabelecidos neste artigo deverão: 

- orientar a interpretacao, a integraçao, a aplicacao e a otimizacao dos 

demais atos normativos municipais disciplinadores das poilticas püblicas 

municipais transversais aos servicos de saneamento básico,e; 

II - condicionar as acOes, as atividades, os pianos e os programas 

municipais voltados para a gestao e o gerenciamento dos servicos de saneamento 

bâsico. 
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CAPITULO IV 

DOS OBJETIVOS 

Art. 5 0  Esta Lei tern por objetivo principal promover, de forma adequada, a 

universalizaçao dos servicos pUblicos de saneamento básica em todo a territôrio 

municipal, e a qualidade da prestaçao desses servicos, implantando a PMSB de 

modo a atender as metas neles fixadas, incluindo acOes, projetos e programas. 

CAPITULO VI 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 61  Sem prejuIzo dos instrumentos estabelecidos em legislacao federal e 

outros previstos na iegislaçao estadual, esta Lei será concretizada pelos seguintes 

instrumentos: 

- Piano Municipal de Saneamento Básico, que é aprovado par esta Lei; 

Il— designacao da entidade de regulaçao, quando prestado de forma 

contratada por empresa pUblica ou privada, promovendo a interface e 

ofertando a apaio necessário para realizacao das suas atividades de 

regulacão; 

III - controle social efetivo sobre os serviços pUblicos de saneamento básico; 

IV— prática da educaçao ambiental voltada para o saneamento básico, na 

forma da legislaçao federal, estadual e municipal aplicàveis; 

V - sustentabilidade econOmico-financeira dos servicos püblicos de 

saneamento bAsico, na forma desta Lei, sem prejuizo da observância da 

legislaçao federal e estadual e municipal aplicàveis; 
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V1 apoio e/ou execuçao das medidas necessárias para a implementacão 

do sistema de logIstica reversa pelos fabricantes, importadores, 

distribuidores e comerciantes mediante o recebimento do preco pübiico, nos 

termos do acordo setorial correspondente. 

Paragrafo ünico. Sem embargo do disposto neste artigo, fica facultada ao 

Poder Executivo criar e impiementar outros instrumentos que assegurem a 

concretizaçao desta Lei, especialmente programas e projetos para o 

aperfeiçoamento da gestão e do gerenciamento dos servicos pUblicos de 

saneamento básico. 

TITULO II 

DA GESTAO CAPITULO I 

DAS DISPOSJcOES GERAIS 

Art. 70  0 Municipio, na qualidade de titular dos serviços pübiicos de 

saneamento básico, na forma da legislaçao federal e estadual, deverá promover a 

adequada gestão desses servicos e realizar o pianejamento, a regu)acão, a 

fiscalizacao, o controle social e a sustentabilidade financeira dos servicos segundo 

Os principios, Os objetivos e as diretrizes desta Lei. 

CAPITULO II 

DA GOVERNANA 

Art.8° Fica instituido a Geréncia do Piano de Saneamento Básico, no ãmbito 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Servicos Urbanos que terá por 

competência primordial promover, no âmbito municipal, a gestão e o 

gerenciamento dos servicos pUblicos de saneamento bAsico. 
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Ia do Piano de Saneamento Básico contará corn setor de agua 

e esgoto, de resIduos sOIidos e de drenagem e manejo de águas piuvials corn as 

funcaes instituldas por lei municipal especIfica, acompanhada da adocao de 

medidas de responsabilidade fiscal, para tanto na forma da Lei Compiementar fl. 0  

101, de 04 de marco de2000. 

§21  Sem prejuizo do que vier a ser disposto na lei especIfica de que trata o 

§1 1, do art. 8°, a Gerência do Piano de Saneamento Bâsico terá as seguintes 

atribuiçoes, dentre outras: 

I - atuar para assegurar a intersetorialidade das acoes dos serviços pUblicos 

de saneamento bAsico corn as demais poilticas pübiicas municipais 

transversais a esses serviços; 

ii— impiementar, executar e controlar os programas, projetos e acoes 

previstos no Piano Municipal de Saneamento Básico; 

III - pianejar, propor a execucao e fiscalizar Os serviços técnicos e 

administrativos necessârios para o controle de problemas e deficiOncias 

reiacionadas corn a gestao dos serviços pUbilcos de saneamento básico; 

IV - promover a capacitacao de recursos humanos, em estreita colaboracao 

corn universidades e outras instituiçoes, visando ao desenvoivimento e 

intercâmbio tecnoiógico e a busca de subsidios para a formuiaçao e 

implementaçao de prograrnas e atividades destinadas a identificacao de 

metodologias, tecnoiogias e solucoes voitadas a execucao dos serviços 

pübiicos de saneamento bàsico; 

V - manter o Sistema Municipal de informaçoes sobre Saneamento Básico 

e atualizar os indicadores e dados referentes a gestào e ao gerenciamento 

desses serviços pUblicos; 
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ffundir informaçoes sobre saneamento básico dando publicidade ao 

Sistema Municipal de InformacOes sobre Saneamento Básico, capacitando a 

sociedade e mobilizando a participacao pUblica para a gestao dos servicos, 

preservaçao e conservaçao da qualidade ambiental; 

VII - articular-se, pela via da consensualidade, preferencialmente pela 

gestao associada, corn o Estado e os demais MunicIpios vizinhos corn vista 

a integracao da gestao dos serviços pUblicos de saneamento básico aos 

dernais sistemas e politicas regionais, locais e setoriais e a integraçao da 

gestao; 

VIII - desempenhar competência fiscalizatôria dos servicos de 

abastecimento de água potável, de esgotamento sanitário, de limpeza 

urbana e manejo de residuos sOlidos e de drenagem e manejo das águas 

pluviais urbanas, Iirnpeza e fiscalizaçao preventiva das respectivas redes 

u rba nas; 

IX - aplicar as sancOes por infracoes a regras juridicas que disciplinarn a 

adequada prestacao de servicos püblicos de saneamento básico na forma 

da legislacao nacional e municipal, assim corno em seus regulamentos, nas 

normas técnicas e nos atos juridicos deles decorrentes; 

X - acompanhar e disciplinar, em carâter normativo e em sua esfera de 

competOncias, a implementacao e a operacionalizacao dos instrumentos 

fiscalizatôrios, na forma da Iegislacao nacional; 

XI - promover a interface corn a entidade de regulacao designada, 

acompanhando e tomando as providOncias necessárias para fazer valer a 

regulacao e fiscalizacao sobre os serviços de sanearnento básico, a pedido 

e em articulaçao corn a entidade de regulacao; 
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1mpedir a ocupacão do uso do solo nas principals linhas de micro e 

macro drenagem para garantia das areas de permeabilidade. 

Art. 90  Fica atribuido ao Conselho Municipal de Saneamento Básico a 

competência primordial para desempenhar o controle social sobre os servicos 

pUblicos de saneamento básico, na forma do art. 18, desta Lei. 

CAPTULO Ill 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 10. Fica vedada a delegacao da atividade de planejamento dos servicos 

de saneamento básico pelo MunicIpio, sendo admissivel, porém, o apoio técnico, 

operacional e financeiro a ser ofertado pelas demais unidades da Federaçao. 

Art. 11. A revisão do Piano Municipal de Saneamento Básico será realizada 

a cada quatro anos a partir da data da sua aprovaçao mediante publicacao desta 

Lei, e deverã ser, obrigatoriamente, submetida a audiência pUblica e a consulta 

püblica, sob pena de nulidade. 

§ 1.0 0 prazo de consulta pUblica para apreciaçao, pela população, a que se 

refere este artigo serA de 30 dias, passIvel de prorrogacao, de forma 

fundamentada, por igual perlodo. 

§ 2.1  Sem prejuizo do disposto no §1 0, deste artigo, a revisão do Plano 

Municipal de Saneamento BAsico deverá ser submetida a deliberacao do Conseiho 

Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 12. Os geradores de residuos sôlidos a que se refere o art. 20, da Lei 

Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 situados no território municipal 

deverão elaborar e implantar o respectivo piano de gerenciamento de resIduos 
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de 2010, submetendo-os ao Orgao ambiental setorial competente do SISNAMA. 

CAPITULO IV 

DA REGuLAcA0 E DA FIscALIzAcAo 

Secao I 

Regulacao 

Art. 13. 0 Municipio designará, por meio do convênio de cooperacao 

previsto no art. 22, desta Lei, a entidade de regulação para Os servicos prestados 

de forma contratada por empresa püblica ou privada, observados os objetivos 

estabelecidos no art. 22, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no 

art. 27, do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 dejunho de 2010. 

Art. 14. A entidade de regulação deverá ser submetida ao regime jurIdico 

previsto no art. 21, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 28, 

do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 dejunho de 2010. 

Parágrafo Unico. A entidade de regulaçao, no exercicio de sua competéncia 

regulatOria normativa, está autorizada a editar normas relativas as dimensöes 

técnica, econOmica e social da prestaçao dos serviços püblicos de saneamento 

básico, que abrangerao Os aspectos estabelecidos no art. 23, da Lei Federal n.° 

11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 30, inc. II, do Decreto Federal n.° 7.217, 

de 21 de junho de 2010. 

Secao II 

Da Fiscalizaçao 

Art. 15. Cabe ao MunicIpio realizar a fiscalizaçao das atividades de 

acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliaçao, no sentido de garantir o 

cumprimento dos atos normativos federais, estaduais e municipais incidentes e, 
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aiflhizaçao, efetiva ou potencial, dos servicos pUblicos de saneamento 

básico, na forma da legislaçao federal e estadual. 

Art. 16. 0 MunicIpio reserva-se a competência de fiscalizar, in loco, as 

práticas inadequadas realizadas pelos usuários no ámbito dos servicos de 

saneamento básico usufruldos. 

Parágrafo Unico. Na hipótese prevista no caput, deste artigo, o Municipio 

deverá comunicar o fato corn a tipificaçao das infracoes e as sançoes aplicadas 

para a entidade de reguiacao, para que esta tome as providências que também 

forem cab Iveis, se for ocaso. 

CAPTULO V 

DO CONTROLE SOCIAL 

Art. 17. 0 controle social sobre os servicos püblicos de saneamento básico 

serâ implementado mediante a adocao e o fomento dos seguintes instrumentos: 

- audiência pUblica; 

Ii - consulta pUblica; 

lii - Conseiho Municipal de Saneamento Bãsico. 

§1 1  A audiOncia püblica a que se refere o inc. I, do caput, deste artigo, deve 

ser realizada de modo a possibilitar o amplo acesso da popuiaçao aos programas, 

projetos e pianos de sanearnento básico. 

§20  A consuita pUblica a que se refere o inc. ii, do caput, deste artigo, deve 

ser promovida de forma a possibilitar que qualquer do povo, independentemente de 

interesse, ofereca criticas e sugestOes aos programas, projetos e pianos de 
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básico, promovendo-se, quando couber, a resposta para as 

contribuicoes ofertadas pela populacao. 

§30  A consulta pUblica deve ser realizada no prazo de, no máximo, 30 (trinta) 

dias, prorrogávei, de forma justificada, por igual periodo. 

Art. 18. 0 Conselho Municipal de Saneamento Bãsico exercerá o controle 

social sobre os servicos pUblicos de saneamento básico, e terá as seguintes 

atribuiçoes, sem prejuizo de outras estabelecidas na legisiaçao municipal: 

- cumprir e fazer cumprir esta Lei, propondo medidas para a sua 

impiementaçao; 

II - deliberar sobre programas, projetos e pianos voltados para a gestao e o 

gerenciamento do saneamento básico, recomendando açoes para a sua 

execuçao; 

iii —analisar empreendimentos reiacionados ao gerenciamento do 

saneamento básico potencialmente modificadores do meio ambiente, 

quando vier a ser provocado; 

IV - determinar, quando julgar necessário, a realizacao de estudos sobre a 

gestão e o gerenciamento do saneamento básico, solicitando aos orgaos 

federais, estaduais e municipais, assim como as entidades privadas as 

informacOes indisponiveis; 

V - promover a interface, sob o vies do controle social, corn os orgaos e as 

entidades do MunicIpio, do Estado e da União em prol de açOes estrategicas 

para a efetividade da gestao e do gerenciamento do saneamento básico. 
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instâncias representativas dos diversos seguirnentos do sanearnento básico que 

integrarao o Conseiho Municipal de Sanearnento Básico, já instituldo, serão 

disciplinadas por regularnento proprio. 

§21 . 0 MunicIpio, por meio do Conseiho Municipal de Saneamento Básico, 

se fará representar perante o Conselho Estadual de Saneamento Básico 

(CONSAN), na forma da Lei Estaduai n.° 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

CAPITULO VI 

DA EDucAçAo AMBIENTAL E DA cOMuNICAcAO SOCIAL 

Art. 19. A Gerência do Piano de Sanearnento Básico junto corn o Conselho 

Municipal de Saneamento Básico atuarão junto a Secretaria Municipal de 

Educaçao e aos demais Orgaos e entidades da Adrninistraçao PUblica Municipal 

para instituir, desenvoiver, fomentar e aprimorar o programa de educacão 

am bienta I. 

§1 0 . 0 prograrna de educaçao ambiental a que se refere o caput, deste 

artigo, assegurará as dimensöes ambiental, econOmica, social e educativa segundo 

as dernandas dos servicos püblicos de sanearnento básico, assirn corno será 

compativel corn o processo formal de educacao municipal, na forma da legislacao 

federal e municipal. 

§20 . 0 programa de educacao ambiental a que se refere o caput, deste 

artigo, deverá compreender as seguintes acOes, sern prejuizo de outras a serem 

d esenvolvidas: 

I - disseminação do Piano Municipal de Saneamento Básico; 

11 - divulgaçao de programacao semanal corn roteiros e horários de coleta 
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uos sólidos urbanos; 

III - desenvolvimento de campanhas informativas e educativas sobre os 

seguintes temas afetos aos servicos pUblicos de saneamento bâsico, dentre 

outros; 

a) manejo adequado dos residuos sOlidos; 

b) uso racional de água para reduçao das perdas domésticas; 

c) captaçao e utilizaçao de água de reuso, nos estritos termos da 

legstação nacional; 

d) impactos negativos de esgotamento sanitáro irregular; 

e) funcionamento e utilizaçao de bacias de retencao de água de chuva. 

IV— difusão de orientaçOes para o gerador e OS prestadores de servicos de 

coleta de residuos sólidos; 

V - desenvolvimento de açOes voltadas para os catadores, orientando sobre 

O papel de agente ambiental e informando sobre os modelos de coleta 

seletiva adotados; 

VI - inserção do saneamento bésico na grade curricular coma tema 

transversal a educacao ambiental; 

VII - maximzacao de areas permeáveis nos totes urbanos para absorcao de 

aguas de chuva, evitando sobrecarga dos sistemas de drenagem; 

VIII - correta interligacao dos sistemas de esgotamento sanitário 

individuals as redes pUblicas; 
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ãdequada construcao e manutencao de pocos e fossas sépticas na 

zona rural, quando inexistir sistema regular de servico de saneamento 

básico; 

X - combate a abertura indiscriminada de pocos para abastecimento. 

Art. 20. 0 MunicIpio promovera a comunicacao social, de forma efetiva e 

continuada, integrada e qualificada, tanto intema quanto externamente, a respeito 

do Piano Municipal de Sanearnento Básico, corn as respetivas açOes a serem 

executadas ou já em execucao. 

CAPITULO VU 

DA COOPERAcAO FEDERATIVA 

Seção I 

Do Convênio Administrativo 

Art. 21. 0 MunicIpio poderá firmar convenio administrativo corn entes 

federados ou pessoas jurIdicas a eles vinculados para aprimorar os aspectos 

administrativos, técnicos, financeiros, econOmicos e juridicos da gestao e do 

gerenciamento do saneamento básico, observado o disposto na iegisiacao nacional 

aplicávei. 

Parágrafo Unico. 0 convOnio administrativo deverá atender ao conteUdo 

mmnimo estabelecido na iegislaçao federal pertinente, sem prejuIzo de ter coma 

parte integrante o que segue: 

I - piano de trabalho para a consecucao do objeto; 

11 - cronograrna de desembolso dos recursos a serem liberados. 
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Secao II 

Do Convénlo de Cooperacao 

Art. 22. 0 convênio de cooperaçao, que materializar a gestao associada dos 

servicos pUblicos de sanearnento básico, será precedido de previa ratificacao 

legislativa e deverá observar o seguinte conteUdo minimo, sem prejuizo de deter 

outras compativeis corn o seu objeto: 

- delimitacao do objeto do convOnio de cooperacao; 

II— legislacao de referenda federal e estadual, especialmente os arts. 29 e 

30, da Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de 2008; 

Ill - previsao de apoio técnico e/ou financeiro na consecuçao da atividade de 

planejamento, que nao poderá ser objeto de delegacao; 

IV— designaçao das atividades de regulacao, fiscalizaçao e prestaçao dos 

servicos que serão objeto de delegaçao, total ou parcialmente; 

V - participes corn suas obrigacoes; 

VI - hipôteses de rescisão e de renUncia; 

VII - prazo de vigéncia; e, 

VIII — foro. 

§1 0 . Sem prejuIzo do conteUdo minimo previsto no caput, deste artigo, a 

convênio de cooperaçao poderá prever a celebracao de contrato de prograrna, 

cujas clâusulas deveräo observar a disposto na legislacao federal para a prestação 

dos servicos püblicos de sanearnento básico. 
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Tnobservância das cláusulas minimas a que se refere o caput, deste 

artigo, importarà em nulidade absoluta do convênio de cooperação, inclusive a 

ausëncia de ratificaçao legislativa. 

Secao III 

Do Consórcio PUblico 

Art. 23. 0 MunicIplo, na qualidade de membro consorciado do Consôrcio 

Püblico que envolve a questao de saneamento bàsico,para o manejo adequado de 

resIduos sOlidos, deverá cumprir os seus deveres e fazer exigir os seus direitos, 

sem prejuizo de cooperar para o alcance dos objetivos consorcials, todos previstos 

no Contrato de ConsOrcio Püblico. 

§1°. A transferéncia de recursos pUblicos do Municipio para o ConsOrcio 

Püblico a que se refere o caput, deste artigo, ocorrerá por meio da formalizacao de 

contrato de rateio, ressalvadas as hipOteses previstas no Contrato de Consórcio 

PUblico, na Lei Federal n.° 11.107, de 06 de abril de 2005, e no Decreto Federal n.° 

6.017, de 17 dejaneiro de 2007. 

§2°. 0 Consôrcio PUblico poderá prestar, por meio de contrato de programa, 

para o MunicIpio servicos de saneamento básico na forma da Lei Federal n.° 

11.107, de 06 de abril de 2005, edo Decreto Federal n.° 6.017, de 17 dejaneiro de 

2007, observadas previamente as condicionantes legais contratuais previstas no 

art. 11, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no art. 39, do Decreto 

Federal n.° 7.217, de 21 dejunho de 2010 e nesta Lei. 
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TITULO III 

DA REMUNERAcAO E DA SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

CapItulo I 

Das Disposicoes Gerais 

Art. 24. 0 Municiplo assegurará, sempre que possIvel, a sustentabilidade 

econôrnico- financeira dos servicos de saneamento básico e definirá a poiltica 

remuneratória desses püblicos, observadas as diretrizes estabelecidas no §1 1, do 

art. 29, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e no art. 46, do 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, assim como no §1 1, do art. 40, 

da Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de 2008, levando-se em 

consideracão os fatores previstos no art. 30, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007 e no art. 47, do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010 

e, ainda, no art. 41, da Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de2008. 

Parágrafo ünico. 0 MunicIpio deverá adotar, ainda, as seguintes medidas 

em prol da sustentabilidade econOmico-financeira desses servicos: 

- controle dos gastos corn os servicos prestados diretamente ou 

terceinzados relativos ao orcamento aprovado corn a explicitacao dos 

mesmos dentro das demonstraçoes financeiras; 

II— priorizaçao e controle de investimentos nos prazos legais e 

regulamentares estimados; 

Ill - adequaçao de despesas orcarnentárias aos programas e rnetas 

definidos pelo Piano Municipal de Saneamento Báco ao Piano Plurianual, a 
Lei de Diretrizes Orçarnentârias e a Lei Orçamentaria Anual; 

IV - estabelecimerito da remuneraçao adequada para cada urn dos servicos 

püblicos de saneamento básico, inclusa a realizacao de reajuste e de 
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,nos termosdestaLei, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 

2007 e do Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010; 

V - estruturação de polItica de subsIdios e definicao de cálculo para tarifa 

social; 

VI - definicao de estrutura efetiva de cobranca, acompanhamento da 

arrecadacao e providências em caso de necessária recuperacao de crédito. 

CapItulo II 

Da Remuneracao dos Servicos de Abastecimento de Agua Potável 

Art. 25. Ao Municipio compete, de forma privativa, realizar a fixaçao da tarifa 

para os servicos de esgotamento sanitário prestados, nos termos do disposto no 

art. 29, inc. I, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8 1 , do 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, observadas as diretrizes do 

Plano Municipal de Saneamento Básico. 

Parágrafo ünico. No exercicio da competOncia a que se refere o caput, deste 

artigo, o MunicIpio está autorizado a promover as seguintes atividades, dentre 

outras previstas nesta Lei: 

- atualizar as inforrnacoes disponIveis quanto a base de cálculo da tarifa de 

água; 

II - propor a realizaçao do reajuste ou da revisão da tarifa de água, em que 

se assegure; 

a) ganhos de produtividade; 

b) recursos para a universalizaçao do sistema; e 
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ncentive o usuário a promover o uso sustentável dos recursos 

hIdricos. 

Ill - verificar sistematicamente a cumprimento das metas fisicas e 

financeiras que visem a (ao): 

a) expansão e universalizacao do sistema; 

b) reduçao de perdas no sistema de abastecimento de água potável; 

c) controle do uso de agua pelas atividades agrIcola e industrial; 

d) controle e erradicaçao do retorno de efluentes poluidores das 

atividades agrIcola e industrial aos corpos hIdricos; 

e) protecao de mananciais e nascentes corn combate a abertura 

indiscriminada de pocos para abastecimento de água potável; 

f) desenvolvimento de práticas efetivas de educacao ambiental e 

controle social. 

CapItulo III 

Da Remuneracao dos Serviços de Esgotamento Sanitário 

Art. 26. Ao MunicIpio compete, de forma privativa, realizar a fixacao da tarifa 

para as servicos de esgotamento sanitário prestados, nos termos do disposto no 

art. 29, inc. I, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no art. 8 0 , do 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010, observadas as diretrizes do 

Plano Municipal de Saneamento Básico. 
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D serviço de esgotamento sanitário poderã ser medido corn respaldo no 

consumo de abastecimento de água potável. 

§21 . A cobrança deverá ser feita corn base em tab&a propria que exteriorize, 

de forma clara, a correlaçao dos custos tecnologicos adotados para a sisterna de 

coleta, transporte, tratamento e a disposiçao final dos esgotos corn o valor a ser 

cobrado na tarifa correspondente. 

§30. Aplica-se, no que couber, ao exercIcio da competência do MunicIpio 

para prornover a fixacao da tarifa de esgotamento sanitário os dispostos arts. 25, 

desta Lei. 

CapItulo IV 

Da Remuneracao dos Servicos de Limpeza Urbana e Manejo de Residuos 

Sóiidos Seçao I 

Da Taxa dos Servicos Manejo de ResIduos Sólidos 

Art. 27. Fica institulda a taxa de manejo de resIduos sOlidos (TMRS), cujo 

fato gerador é a utilizacão, efetiva ou potencial, dos serviços de coleta, tratamento 

e destinacao final ambientairnente adequada de resIduos sôlidos, prestados aos 

geradores de residuos sôiidos domiciliares e de residuos sôlidos de 

estabelecimentos comerciais e prestadores de servicos ou postos a sua disposicao, 

observadas as diretrizes do Piano Municipal de Saneamento Básico. 

§1 1 . A TMRS serã definida considerando os seguintes parãmetros: 

- será cobrada dos usuários dos servicos, rateando entre estes os custos 

totais incorridos pelos provedores dos mesmos; 

II— as custos totais conterão atividades de operacäo dos servicos, 

relacionados corn a coleta, transporte, tratamento e destinacao final 
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adequada de resIduos sOlidos; 

Ill - Os custos totals poderão conter atividades acessOrias relativas ao 

planejamento, regulaçao e fiscalizaçao dos servicos; 

IV - poderá contribuir corn a remuneração dos investimentos realizados a 

titulo de ganho de eficiência e expansao dos servicos. 

Art. 28. 0 sujeito passivo, a base de cálculo e a fOrmula especIfica para a 

composição da TMRS serão estabelecidos por lei especIfica, observados os fatores 

previstos no art. 35, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no 14, do 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010. 

Art. 29. 0 MunicIplo poderá conceder descontos na TMRS para as familias 

de baixa renda enquadradas na categoria residencial, desde que se qualifiquem em 

urna das hipOteses a seguir: 

- familia inscrita no Cadastro Cinico para Programas Soclais do Governo 

Federal - Cadastro lLJnico, corn renda familiar mensal per capita menor ou 

igual a melo salário minimo nacional; 

II- quem receba o BenefIcio de Prestaçao Continuada da Assistência Social 

(BPC), nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro 

del 993; 

Ill - famlilas indigenas em situaçao de moradia em território demarcado e/ou 

em situação de domicilio permanente urbano ou rural; 

IV- familias quilombolas em situação de moradia reconhecida e/ou em 

situacao de domiculio permanente urbano ou rural; ou; 
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"Tãinilias nao cadastradas no Cadastro Unico, corn renda familiar mensal 

per capita menor ou igual a meio salârio mInimo nacionaL que solicitem sua 

inclusão na tarifa social e comprovem a condição. 

Paragrafo Unico. 0 valor do desconto a que se refere o caput, deste artigo, 

serà definido pela lei especifica a que se refere o art. 28, desta Lei. 

Art. 30. Os servicos limpeza pUblica urbana, inclusa varriçao, limpeza de 

boca de lobo, que sejam nao especificos e nao divisIveis, serão custeados por 

recursos provenientes do Tesouro municipal. 

Seçäo II 

Do Preço Püblico dos Servicos Manejo de ResIduos Sólidos 

Art. 31. Fica autorizado o Municipio a cobrar preço püblico pela prestaçao 

dos servicos de coleta, de transporte, de tratamento e de destinacao final 

ambientalmente adequada de residuos sôlidos para cis grandes geradores de 

resIduos sôlidos e, ainda, ãqueles geradores de resIduos sOlidos arrolados nas 

ailneas "e" ate "k", do inc. I, do art. 13, da Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto 

de 2010. 

§1°. 0 preco pUblico a que se refere o caput, desse artigo, também será 

devido pelos geradores de residuos sôlidos industrials nao perigosos acima de 100 

litros (100 I) por dia. 

§20. 0 valor do preco püblico serã definido por lei municipal especifica, que 

deveré levar em consideraçao o custo unitário corn a prestação dos servicos 

multiplicado pela quantidade desse reslduo sólido gerado. 
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Capitulo VI 

Do Aporte de Recursos PLiblicos Fundo Municipal de Meio Ambiente 

Art. 32. As açOes, projetos e programas para universalização dos serviços 

pUblicos de sanearnento básico poderao ser financiadas corn recursos do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente, segundo as diretrizes do Piano Municipal de 

Saneamento Básico, observado o disposto nos arts. 71 ate 74, da Lei Federal n.° 

4.320, de 17 de marco de 1964, e no art. 13, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de 

janeiro de 2007. 

TITULO IV 

DO GERENCIAMENTO 

Capitulo I 

Das Disposicoes Gerais 

Art. 33. A prestacao dos serviços de saneamento básico deverá ocorrer de 

forma adequada corn vista a sua universalizaçao, segundo as modalidades 

identificadas e propostas pelo Plano Municipal de Saneamento Básico, observado 

o disposto nesta Lei, na Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no 

Decreto Federal n.° 7.217, de 21 de junho de 2010 e na Lei Estadual n.° 9.096, de 

29 de dezembro de 2008. 

Art. 34. 0 MunicIpio poderá autorizar os usuãrios organizados em 

cooperativas ou associacoes a explorarem os servicos pCiblicos de saneamento 

básico, desde que esses servicos se limitem ao que segue: 

- determinado condom inio; ou, 

II— nUcleos urbanos e rurais, predominantemente ocupada por populacao de 

baixa renda, onde outras formas de prestacao apresentem custos de 

operacão e rnanutencao incompativeis corn a capacidade de pagamento dos 
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Parágrafo Unico. A autorizacao prevista neste artigo deverá prever a 

obrigacao de transferir ao Municipio as bens vinculados aos servicos por rneio de 

termo especIfico corn Os respectivos cadastros técnicos. 

Art. 35. Fica vedada a formalizacão de convênios administrativos, termos de 

parcerias ou qualquer outro instrumento juridico de natureza precária, cujo objeto 

seja a prestacao propriamente dita dos serviços pUblicos de saneamento básico. 

Parágrafo ünico. Exclui-se da vedacão constante no caput, deste artigo, as 

convênios administrativos e outros atos precarios que tenham sido celebrados ate 

o dia 06 de abril de 2005, e, ainda assirn, haja a cumprirnento das determinacoes 

dentro dos prazos constantes no art. 42 e seus §1 0  ate §60 , da Lei Federal n.° 

8.987, de 13 de fevereiro del 995. 

Art. 36. Os grandes geradores de resIduos sOlidos e aqueles geradores de 

resIduos sólidos arrolados nas alineas "e" ate "k", do Inc. I, do art. 13, da Lei 

Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 são responsáveis pelo manejo dos 

respectivos residuos, não constituindo, assim, servico pUblico propriamente dito de 

sanearnento bàsico. 

§1.0 Os geradores a que se refere o caput, deste artigo, promoverao a prestacao 

direta ou contratada, seja por meio de empresa especializada, seja mediante o 

MunicIplo, do manejo dos respectivos residuos sôlidos. 

§2. 1  A contratacão do MunicIpio para a prestacão do manejo de resIduos sOlidos a 

que se refere a caput, deste artigo, dependerá da sua capacidade técnica, 

operacional e logIstica, e exigirá o pagamento de preco püblico pelo gerador na 

forma do art. 31, desta Lei. 
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Os servicos püblicos de saneamento básico poderão ser 

interrompidos pelo prestador nas seguintes hipôteses: 

I - situacOes de emergencia que atinjam a seguranca de pessoas e bens, 

especialmente as de emergOncia e as que coloquem em risco a saUde da 

populacao ou de trabalhadores dos serviços pUblicos de saneamento básico; 

II- necessidade de efetuar reparos, modificacOes ou meihorias nos sistemas 

de saneamento básico por meio de interrupcOes programadas; 

III - manipulacao indevida, por parte do usuário, da ligacao predial, inclusive 

medidor, ou qualquer outro componente da rede pUblica de abastecimento 

de água potável ou de esgotamento sanitário; 

§1.1  Sem prejuizo do disposto no caput, deste artigo, o servico de 

abastecimento de água potável poderá ser interrompido, pelo prestador, apOs aviso 

ao usuário por meio de correspondência formal e informe veiculado na rede 

mundial de computadores, e antecedOncia minima de 30 dias da data prevista para 

a suspensao, nos seguintes casos; 

I - negativa do usuário em permitir a instalacao de dispositivo de leitura de 

água consumida; 

II— inadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestacao do 

serviço de abastecimento de água. 

§2.° As interrupçoes programadas seräo previamente comunicadas pelo 

prestador a entidade de regulaçao e aos usuários no prazo estabelecido pelo ato 

regulatorio, que preferencialmente sera superior a 48 (quarenta e oito) horas. 
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interrupçao ou a restricao do fomecimento de agua por inadimpiência 

a estabelecimentos de saUde, a instituicoes educacionais e de internacao coletiva 

de pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social 

deverá obedecer as condicOes, aos prazos e aos critérios, a serem definidos pela 

entidade de regulacao, que preservem condicoes mInimas de manutencao da 

saUde das pessoas e do meio ambiente. 

CapItulo II 

Das Condicionantes de Validade Contratual da Prestacão Contratada 

Art. 38. Os contratos de programa e de terceirizaçao, este Ultimo, na forma 

da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, que tiverem por objeto a 

prestacao dos serviços püblicos de saneamento básico, deverão ser precedidos do 

atendimento das seguintes condicionantes de validade de contratual, sob pena de 

nulidade contratual: 

I - cumprimento do Piano Municipal de Saneamento Básico, aprovado por 

esta Lei; 

II - existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-

financeira da prestacão universal e integral dos servicos piiblicos de 

saneamento básico, nos termos do Piano Municipal de Saneamento Básico; 

lii - designacao, na forma do convOnio de cooperacao previsto no art. 22, 

desta Lei, da entidade de regulação; 

IV - observância desta Lei, da Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 

2007 edo Decreto Federal n.° 7.217, de 21 dejunho de 2010; 

V - realizacao de prévia audiOncia püblica e de consulta püblica sobre a 

edital de licitacao de terceirizaçào, assim coma a minuta de contrato de 
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§1 0 . Sem prejuIzo da nulidade contratuai que macuiará Os contratos a que 

refere o caput, deste artigo, pelo descumprimento das condicionantes contratuais, 

os subscritores destes contratos incorrerão em ato de improbidade administrativa 

nos casos e na forma estabelecida na Lei Federal n.° 8.429, de 02 de junho de 

1992. 

§20 . 0 estudo comprobatorio da viabilidade técnica e econOmico-financeira a 

que se refere este artigo deverá observar a que segue: 

- terá o seu conteUdo minima deiineado por norma técnica a ser editada 

pela Uniào, na forma da Lei Federal n.° 11.445, de 05 do janeiro de 2007, do 

Decreto Federal n° 7.217, de 21 de junho de 2010 e da Portaria n.° 557, de 

11 de novembro de 2016, do Ministério das Cidades; 

ii— deverá ter a sua viabilidade demonstrada mediante mensuraçao da 

necessidade do aporte de outros recursos, além dos emergentes da 

prestaçao dos serviços pUbiicos de saneamento básico. 

§31. Os pianos de investimentos e as projetos constantes nos contratos a 

que se refere o caput, deste artigo, deverão ser compativeis corn o Piano Municipal 

de Saneamento Básico. 

§40. Exclui-se do disposto neste artigo as contratos de terceirizacao dos 

servicos pUblicos de saneamento básico, quo forem ceiebrados corn fundamento 

no inc. IV, do art. 24, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 dejunho do 1993. 
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CapItulo ill 

Dos Direitos e dos Deveres dos Usuários 

Secao I 

Dos Direitos dos Usuários 

Art. 39. Sern prejuizo dos direitos estabelecidos na Lei Federal n.° 8.078, de 

11 de setembro de 1990, na Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na 

Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no Decreto Federal n.° 7.217, de 

21 de junho de 2010, na Lei Estadual n.° 9.096, de 29 de dezembro de 2008, e nos 

dernais atos normativos e instrumentos contratuais, os usuários possuem os 

seguintes direitos: 

- acesso ao piano de ernergência e de contingencia dos serviços pübiicos 

de sanearnento básico para fins de consuita e conhecimento; 

Il- realizar queixas ou reclamaçoes perante o prestador dos servicos e, se 

considerarem as respostas insatisfatôrias, reiterá-las ou aditá-las junto a 

entidade de regulaçao; 

Ill - receber resposta, em prazo razoàvel, segundo definido por ato 

regulatório expedido por entidade de regulaçao, das queixas ou reclarnacOes 

dirigidas aos prestadores ou a entidade de reguiacao; 

IV - usufruir, de forma permanente, dos servicos, corn padroes de qualidade, 

continuidade e regularidade adequados; 

V - nao ser discriminado quanto as condicOes de acesso e prestacao dos 

servicos; 

Vi - ter acesso aos programas educativos decorrentes das politicas püblicas 

municipais voltadas para o sanearnento básico. 
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Dos Deveres dos Usuários 

Art. 40. Sern prejuIzo dos deveres estabelecidos na Lei Federal fl. 0  8.078, de 

11 de setembro de 1990, na Lei Federal n.° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, na 

Lei Federal n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, no Decreto Federal n.° 7.217, de 

21 de junho de 2010 e nos dernais atos normativos e instrumentos contratuais, Os 

usuários possuem os seguintes deveres: 

- conhecimento dos seus deveres, assim corno das penalidades a que 

podem estar sujeitos; 

II— efetuar o pagamento da taxa, da tarifa ou preco püblico devido; Ill - 

usufruir os servicos corn adequação; 

IV— manter e zela pela integridade dos equiparnentos, das unidades 

outros bens afetados ao gerenciarnento dos servicos; 

V - respeitar as condicoes e horários de prestaçao dos servicos pUblicos 

estabelecidos e indicados pelo MunicIpio ou pelo prestador, quando for o 

caso, disponibilizando os residuos gerados segundo os padröes indicados 

pelo prestador; 

VI - contribuir, ativamente, para a minimizacäo da geracao de resIduos, por 

rneio de sua reducao corn a reutilizacao do material passIvel de 

aproveitarnento, assim corno para a reciclagem de resIduos sôlidos; 

VII - apoiar programas de coleta seletiva e de red ucao do consumo de água 

potável que venham a ser implantados no MunicIpio; 

VIII - conectar-se as redes de abastecirnento de agua e esgotamento 
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implantadas; 

IX - nao realizar iigacOes irregulares ou clandestinas nas redes de 

drenagem e de esgotamento sanitário, sob pena de responsabilizaçao da 

conduta do usuário na forma da Iegislaçao penal, civil e administrativa; 

X - não dispor resIduos de construçao civil em terrenos baidios, vias 

pUblicas ou margens de rios e canais, devendo encaminhá-los para coleta 

pelo prestador devidamente cadastrado pelo MunicIplo. 

CapItulo V 

Das Acoes dos Servicos PUblicos de Saneamento Básico em Espécie 

Art. 41. Na consecuçao dos projetos, pianos e acoes em prol dos servicos de 

saneamento básico, o Municipio deverá levar em consideraçao as metas 

progressivas e graduais de expansao para esses servicos com quaiidade, 

eficiência e uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em 

conformidade corn as diretrizes do Piano Municipal de Saneamento Básico. 

TETULO V 

Da Responsabilidade Compartilhada e do Sistema de LogIstica Reversa 

CapItulo I 

Da Responsabilidade Compartilhada 

Art. 42. Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 

consumidores e Municipios, observadas as atribuiçoes e Os procedimentos 

previstos na Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 e no Decreto Federal 

n.° 7.404, de 23 de dezembro de 2010, possuem responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos, que constitui urn regime solidário de atribuicoes 
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esempenhadas, de forma individualizada e encadeada, por cada urn 

deles. 

ParAgrafo Cinico. Os fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, 

consumidores e Municipios deverão desempenhar as prerrogativas e os deveres 

que ihes cabem nos terrnos previstos na Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 

2010 e no Decreto Federal n.° 7.404, de 23 de dezembro de 2010, segundo o grau 

de atuacao de cada urn no ciclo produtivo. 

CapItulo II 

Do Sistema de LogIstica Reversa 

Secao I 

Da Participação do MunicIpio no Sistema de Logistica Reversa 

Art. 43. 0 Municipio poderá, de forma subsidiária aos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, na forma autonzada pelo acordo 

setorial ou pelo termo de compromisso, promover a execucao de atividades 

relacionadas a implernentacao e a rnanutencao do sistema de logistica reversa, 

nos termos da Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010, e do Decreto 

Federal n.° 7.404, de 23 de dezembro de2010. 

§1 1 . A execucao das atividades a que se refere o caput, deste artigo, fica 

condicionada ao pagamento de preco pUblico arcado pelos fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, nos termos dos acordos setorials ou 

do termo de compromisso corn a fixacao dos direitos e deveres pelo Municipio. 

§20 . A Gerência do Piano de Saneamento Básico se incumbirá do que 

segue, sern prejuizo de outras atribuiçOes previstas em sua tel especifica: 

- fazer cumprir as prerrogativas estabelecidas nos sistemas de logistica 

reversa nacional, assim como exigir os direitos assegurados ao Municipio 
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sistemas, ambos previstos no acordo setoriai e no termo de 

compromisso; 

ii— promover a execucao das atividades a que se refere o caput, do art. 45, 

corn o devido controle, monitoramento e interface corn os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, observado o fluxo dos resIduos 

sôlidos conternpiado no Piano Municipal de Saneamento Básico, assim 

como no Piano Nacionai de ResIduos Sôlidos (PLANARES) e no Piano 

Estaduai de Residuos Sôiidos. 

Seçâo III 

Do Termo de Compromisso do Sistema de LogIstica Reversa 

Art. 44. 0 termo de compromisso poderá ser adotado pelo MunicIpio 

quando, em uma mesma area de abrangência, não existir acordo setorial ou 

regulamento, ou houver a pretensão de fixarem-se compromissos e metas mais 

rIgidos do que os previstos nesses instrumentos. 

§1°. 0 termo de compromisso tern natureza jurIdica de termo de ajustamento 

de conduta preventivo na forma do art. 5 0 , §60 , da Lei Federal n.° 7.347, de 24 de 

juiho de 1985. 

§20 . 0 termo de compromisso seguirà, no que couber, a modelagem juridica 

prevista no §1 1, do art.79-A, da Lei Federal n.° 9.605, de 12 de fevereiro del 998. 

§3°. 0 termo de compromisso deverà ser homologado pelo Orgao ambientai 

local do SISNAMA. 
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Art. 45. Sem prejuizo das proibicoes estabelecidas na Lei Federal n.° 

11.445, de 05 de janeiro de 2007 e na Lei Federal n.° 12.305, de 02 de agosto de 

2010, fica expressamente proibido: 

- descarte de residuos sOlidos e liquidos, assim como efluentes liquidos 

sem tratamento em corpos hIdricos, no solo e em sistemas de drenagem de 

aguas pluviais urbanas; 

II - disposicao final ambientalmente inadequada de rejeitos em areas 

urbanas ou rurais; 

Ill - realizar ligaçOes clandestinas e ilegais na rede de drenagem e de 

esgotamento sanitário; 

IV— utilizar recursos hidricos subterrâneos sem a devida outorga ou 

licenciamento ambiental exigivel; 

V - realizar sistema alternativo de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário sem o devido conhecimento e anuência do MunicIpio; 

VI - intervir nos dispositivos que compOem o sistema de microdrenagem 

sem a devida autorizaçao do MunicIpio; 

VII - outras formas vedadas pelo Municipio. 

Art. 46. Fica vedada a destinaçao e disposicao final de residuos sólidos em 

vazadouro a céu aberto, a contar de agosto de 2014, sob pena de responsabilidade 

administrativa na forma desta Lei daquele que o fizer, sem prejuIzo da 
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civil, penal e de improbidade administrativa nos termos da 

Iegislaçao federal aplicável. 

TITULO VII 

Das lnfraçoes e das Sancoes Administrativas 

Art. 47. Para os efeitos desta Lei, constitui infraçao administrativa, toda acao 

ou ornissão, dolosa ou culposa, que importe em inobservância dos seus preceitos 

legais, assim como em desobediência das deterrninacOes dos regulamentos ou das 

normas dela decorrentes, segundo dispuser esta Lei. 

Art. 48. As infraçoes administrativas a que se refere o art. 49, desta Lei, 

serão apenadas corn as seguintes sançOes adrninistrativas, assegurados, sernpre, 

a contraditOrio e a ampla defesa: 

- advertência por escrito; 

II - multa, simples ou diana; 

Ill - embargo de obras, atividades e/ou empreendimentos; 

Ill - suspensao das atividades e/ou ernpreendirnentos; e, 

IV - interdicao das atividades e/ou empreendirnentos. 

Paragrafo Unico. Na aplicacao de qualquer das sancOes administrativas a 

que se refere o caput, deste artigo, deverá ser observado a principia da 

proporcionalidade, sendo indispensãvet a aferiçao do que segue: 

I - adequação da sancao imposta a conduta do infrator; 
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TFaplicaçao da sançao ao infrator de forma que (he restrinja o mmnimo 

possIvel os seus direitos; e, 

Ill - compatibilidade estrita entre a conduta do infrator e a sancao que the 

será imposta. 

Art. 49. A afericao da infracao administrativa que enseja a sancao 

administrativa correspondente importarã na tramitaçao do seguinte procedimento 

administrativo: 

- Javratura do respectivo auto de infraçao do qual constará: 

a) a tipificacao da infracao administrativa; 

b) o local, data e hora da constatacao da infracao administrativa; 

C) 	a indcaçao do possivel infrator; e, 

d) 	a sancao administrativa a ser apUcada. 

II— notificacao, pessoal ou por remessa postal, do infrator, em que se 

assegure a ciência da imposiçao da sancao, e abertura de prazo para 

interposiçao de defesa administrativa em 30 (trinta) dias a contar do acesso 

aos autos do processo administrativo respectivo; 

Ill - a defesa administrativa a que se refere o inciso anterior deverá ser 

enderecado a GerOncia do Piano de Saneamento Bàsico constando, de 

forma circunstanciada, as razOes da discordância em reiacao a penalidade 

apt icad a; 

IV— a defesa administrativa interposta de forma regular e em tempo habit 

terá efeito suspensivo; 
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ãautoridade administrativa municipal competente terâ o prazo maxima 

de 15 (quinze) dias Uteis, a partir do recebimento da defesa administrativa, 

para proferir a sua decisão; 

VI - a decisão a que se refere o inciso anterior poderá: 

a) confirmar o auto de infraçao e aplicar a sancao administrativa 

imposta; ou, 

b) determinar o arquivamento do auto de infracao. 

VII - a decisão deverá ser objeto de publicaçao no velculo de imprensa 

oficial em 5 (cinco) dias, a contar da sua expedicao. 

Art. 50. Uma vez expedida a decisão administrativa corn o sancionamento da 

conduta do infrator, este poderá valer-se de recurso administrativo a ser interposto, 

em ate 15 (quinze) dias, a contar da publicacao dessa decisão, junto a autoridade 

da administrativa municipal competente. 

Parágrafo ünico. A tramitacao do recurso administrativo aplicar-se-ã, no que 

couber, o disposto no art. 49, desta Lei. 

Art. 51. Em caso de indeferimento do recurso administrativo pela autoridade 

da administrativa municipal competente, o infrator poderá valer-se do recurso de 

revisão a ser interposto, em ate 10 (dez) dias a contar da publicacao dessa 

decisão, junto ao Prefeito do MunicIpio. 

Parágrafo Unico. A tramitaçäo do recurso de revisão aplicar-se-á, no que 

couber, a disposto no art. 49, desta Lei. 
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TTULO VIII 

DAS DISPOSIçôEs TRANSITORIAS E FINAlS 

Art. 52. 0 Plano Municipal de Saneamento Básico fica aprovado por esta 

Lei. 

Paragrafo Unico. As metas, programas e acOes do Piano Municipal de Saneamento 

Básico poderão ser revistas por decreto especifico, observada a deliberaçao prévia 

do Conseiho Municipal de Saneamento Básico. 

Art. 53. Ficam revogadas as disposiçoes legais em contrário, em especial a 

Lei Municipal n° 633/2017. 

Art. 54. Esta Lei entrará em vigor em 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

data da sua publicação. 

Alfredo Chaves, ES, 24 dejaneiro de 2019. 
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